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RESUMO 

 

O presente trabalho, que constitui o Projeto Final exigido como 

requisito parcial para a obtenção do grau de Bacharel em Letras/Tradução 

Espanhol, da Universidade de Brasília (UnB), consiste na versão para o 

espanhol e subsequente discussão da sentença final do caso Nardoni. Neste 

caso, que se tornou nacionalmente conhecido, o casal Alexandre Alves 

Nardoni e Anna Carolina Trotta Peixoto Jatobá, respectivamente pai e 

madrasta de Isabella Oliveira Nardoni, teriam cometido o crime de homicídio 

triplamente qualificado por meio cruel (asfixia mecânica e sofrimento intenso) 

contra a criança acima citada. O texto foi escolhido por ter tido grande 

repercussão midiática e por ainda não ter sido explorado na área dos 

Estudos da Tradução. No par linguístico português-espanhol, são 

encontrados escassos trabalhos sobre a tradução jurídica, servindo este 

estudo como uma modesta forma de preencher essa lacuna. Para isso, 

primeiramente são abordados aspectos do gênero textual sentença, em 

português e espanhol. Em uma segunda etapa, são discutidos aspectos 

relativos à fraseologia, a terminologia jurídica e as soluções encontradas para 

eles na versão para o espanhol. Finalmente, este estudo pretende contrastar 

perspectivas gramaticais das duas línguas implicadas em ambientes jurídicos, 

pela abordagem de elementos que, não aparecendo com frequência no 

espanhol geral, contrariamente ao português comum, estão presentes em 

(con)textos jurídicos expressos em português – como as sentenças –, pelo 

qual podem vir a ser mantidos nas traduções jurídicas para o espanhol.  

 

Palavras-chave: Sentença, gênero textual, tradução, espanhol jurídico. 



RESUMEN 
 

El presente trabajo, que constituye el Proyecto Final exigido como 

requisito parcial para la obtención del grado de Licenciado en 

Letras/Traducción Español, de la Universidad de Brasilia (UnB), consiste en 

una traducción inversa al español, seguida por una discusión de la sentencia 

final del caso Nardoni. En este caso, que se hizo famoso en Brasil, la pareja 

formada por Alexandre Alves Nardoni y Anna Carolina Trotta Peixoto Jatobá, 

respectivamente el padre y la madrastra de Isabella Oliveira Nardoni, habrían 

practicado un crimen de homicidio calificado agravado – parricidio por medio 

cruel (asfixia mecánica e intenso sufrimiento), contra la niña antes 

mencionada. El texto fue escogido por haber tenido gran repercusión en los 

medios de comunicación y por aún no haber sido explotado en el área de los 

Estudios de Traducción. En lo tocante a los idiomas portugués-español, 

escasean los estudios sobre la traducción jurídica. Por ello, este trabajo sirve, 

de manera modesta, para rellenar este vacío. Para ello, en primer lugar se 

aborda el género sentencia en español y portugués. En un segundo paso, se 

discuten aspectos relativos a la fraseología, la terminología jurídica y las 

soluciones encontradas para su traducción al español. Finalmente, este 

estudio pretende contrastar perspectivas gramaticales de las dos lenguas 

implicadas en ambientes jurídicos, mediante el análisis de elementos que, 

aunque no suelen aparecen en el español general, frente a lo que ocurre en 

portugués común, se hacen presentes en (con)textos jurídicos que se 

expresan en portugués –como es el caso de las sentencias–, por lo que se 

los puede mantener en las traducciones jurídicas al español.  

 

Palabras clave: Sentencia, género textual, traducción, español jurídico.  
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1. INTRODUÇÃO 

 

 O âmbito jurídico das traduções é por vezes escasso e pouco discutido 

por discentes e tradutores, em especial no tocante a línguas de trabalho 

como o espanhol e o português. Por ser uma área ainda relativamente pouco 

explorada, o presente trabalho tem por função colocar em questão o caráter 

das traduções jurídicas entre esse par linguístico, analisando o papel e a 

conformação da língua no contexto jurídico. O assunto será aqui abordado a 

partir do gênero “sentença”, diferenciando-o de outros existentes no Direito e 

trazendo a discussão para os contrastes existentes entre as duas línguas de 

trabalho que se fazem presentes neste estudo. A sentença será, assim, 

apresentada comparativamente nas duas línguas que constituem o foco, 

exibindo sua estrutura e diferenças encontradas na formação do corpo textual, 

tanto no português como no espanhol. Importante ressaltar que, por serem 

línguas próximas, quando ocorre a tradução é especialmente comum a 

constatação da chamada “hipnose do original”, em que o tradutor acaba se 

deixando levar por aspectos presentes no texto e na língua de partida, na 

hora de produzir o de chegada.  

Todavia, apesar da necessidade de tratar com cuidado essa influência 

potencial do original e também a proximidade no par linguístico 

português/espanhol, muitas vezes pelo afastamento entre eles, alguns 

aspectos linguísticos referentes, por exemplo, ao uso de tempos verbais em 

português foram mantidos em espanhol para preservar características 

presentes nos textos jurídicos da cultura de chegada. Assim, mesmo o texto 

de partida sendo constituído de características que pretenderam que ele se 

tornasse o mais claro e objetivo possível, segue havendo nele, como é de se 

esperar, marcas características dos textos jurídicos. Portanto, a tradutora 

preferiu em seu texto de chegada preservar determinados aspectos 

gramaticais, raramente coincidentes entre espanhol e português, como 

marcadores dos textos jurídicos em espanhol, a fim de caracterizar e dar 

forma a esse tipo de texto. 

Com efeito, a língua tem um papel importantíssimo no contexto jurídico, 

onde o registro e o uso correto dos aspectos gramaticais têm especial 
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relevância, se comparados com textos provenientes de contextos mais 

informais. Assim, a variação linguística será também abordada no presente 

trabalho, podendo ser observadas variantes que ocorrem dentro do gênero 

“sentença”, quer seja no tocante ao registro adotado, de uma formalidade 

mais ou menos extrema, quer de maneira geoletal, em que a variação ocorre 

dentro de uma mesma língua em uso em diferentes países, como é o caso 

exemplificado entre a escrita jurídica das sentenças na Espanha e na 

Argentina. 

 Apesar de a tradução jurídica ser bastante conhecida no mundo, suas 

características como língua de especialidade são pouco discutidas nos textos 

acadêmicos, inclusive no par linguístico português/espanhol chega a ser 

raridade trabalhos com esse viés. Desta maneira, esse é outro importante 

aspecto para a escolha da área jurídica como discussão do trabalho aqui 

apresentado.  

 O presente trabalho consiste, assim, em uma versão para o espanhol 

da Sentença Final do caso NARDONI. Este presente caso ocorreu no Brasil, 

em março de 2008, mais precisamente no estado de São Paulo, onde o casal 

Alexandre Alves Nardoni e Anna Carolina Trotta Peixoto Jatobá, 

respectivamente pai e madrasta de Isabella Oliveira Nardoni, teriam cometido 

o crime de homicídio triplamente qualificado por meio cruel (asfixia mecânica 

e sofrimento intenso). Importante dizer que o homicídio triplamente 

qualificado é chamado assim por ter mais de uma qualificadora. No presente 

caso o meio cruel consiste na primeira qualificadora, a impossibilidade de 

defesa da vítima na segunda e o objetivo de ocultar o crime como sendo a 

terceira qualificadora. O texto foi escolhido por ter tido grande repercussão 

midiática e por ainda não ter sido explorado na área de tradução. Alguns 

trabalhos foram encontrados com relação à análise do discurso do juiz, no 

âmbito linguístico e também na área do jornalismo, relacionando a 

problemática do caso NARDONI com o papel e atuação da mídia durante o 

processo.1 

                                            
1
 Trabalhos relacionados ao caso Nardoni: Guida Fernanda P. Bittencourt, Caso Nardoni: 

uma análise do discurso da sentença condenatória, 2011, disponível em 
http://linguisticaelinguagem.cepad.net.br/EDICOES/16/Arquivos/guida.pdf acesso em 
26/08/2016. 

http://linguisticaelinguagem.cepad.net.br/EDICOES/16/Arquivos/guida.pdf
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Portanto, o objetivo geral do trabalho é apresentar uma versão ao 

espanhol desse texto jurídico, abordando a discussão de aspectos 

linguísticos que ela levanta. Já os objetivos específicos aqui pretendidos 

consistem em, primeiramente, discorrer sobre o gênero textual sentença, sua 

estrutura e função textual. Em segundo lugar, e dentro de esse âmbito, serão 

ainda abordadas a fraseologia, a terminologia jurídica e as soluções 

encontradas para a versão em espanhol desses aspectos. Finalmente, este 

estudo pretende contrastar perspectivas gramaticais das duas línguas 

implicadas, pela abordagem, por exemplo, de alguns tempos verbais do 

espanhol presentes nos textos jurídicos, que podem ter desaparecido da fala 

comum e sido substituídos por outros na escrita, mas que em determinados 

gêneros textuais – como as sentenças – continuam aparecendo, pelo qual 

podem vir a ser eventualmente mantidos nas traduções jurídicas. 

 A fim de realizar a versão para o espanhol se fez necessária a 

realização de pesquisas que abrangeram dicionários especializados, em que 

foi utilizado o Dicionário Jurídico do autor Capeloni Bragança, dedicados ao 

âmbito jurídico. Além disso, dicionários como o online da Real academia 

espanhola foi utilizado para solucionar duvidas de palavras em geral. 

Importante enfatizar que existe uma carência de dicionários jurídicos 

bilíngues português/espanhol e que às vezes a solução encontrada é a busca 

de termos em sentenças já em espanhol para solucionar determinado 

problema.   

Para dar embasamento para a proposta tradutória, foi ainda realizada 

uma busca de sentenças penais em espanhol, para dessa forma criar um 

corpus2 onde fosse possível observar a ocorrência ou não de determinados 

                                                                                                                             
Guida Fernanda P. Bittencourt, Sentença condenatória do caso Nardoni: uma análise do 
discurso, 2012, disponível em http://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/31773/R%20-
%20D%20-%20GUIDA%20FERNANDA%20PROENCA%20BITTENCOURT.pdf?sequence=1 
acesso em 26/08/2016. 
Guida Fernanda P. Bittencourt, Sentença penal condenatória como materialidade linguístico-
histórica de relações de poder, 2012, disponível em 
http://www.celsul.org.br/Encontros/10/completos/xcelsul_artigo%20(87).pdf acesso em 
25/08/2016. 
2
 Sentenças do corpus em espanhol: 1) Espanha, Madrid, 2015, Tribunal Supremo disponível 

em: http://www.eldiariomontanes.es/apoyos/documentos/sentencia-elpidio-silva.pdf acesso 
em 29/08/2016. 2) Espanha, Madrid, 2006, Tribunal Supremo disponível em: 
http://www.berria.eus/dokumentuak/dokumentua956.pdf acesso em 29/08/2016. 3) Espanha, 
2009, Tribunal Constitucional Espanhol disponível em: 
http://www.investigadoresyprofesionales.org/drupal/sites/default/files/sentenciatc1985aborto_

http://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/31773/R%20-%20D%20-%20GUIDA%20FERNANDA%20PROENCA%20BITTENCOURT.pdf?sequence=1
http://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/31773/R%20-%20D%20-%20GUIDA%20FERNANDA%20PROENCA%20BITTENCOURT.pdf?sequence=1
http://www.celsul.org.br/Encontros/10/completos/xcelsul_artigo%20(87).pdf
http://www.eldiariomontanes.es/apoyos/documentos/sentencia-elpidio-silva.pdf
http://www.berria.eus/dokumentuak/dokumentua956.pdf
http://www.investigadoresyprofesionales.org/drupal/sites/default/files/sentenciatc1985aborto_0.pdf
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termos e estruturas fraseológicas, específicos de sentenças nessa língua. 

Esse corpus também serviu para poder chegar a uma definição dos 

tópicos/partes da sentença, como eles são chamados, grafados e colocados 

em que ordem, nas sentenças em espanhol. Além disso, o corpus serviu para 

os exemplos citados no âmbito gramatical, discutido no segundo capítulo do 

presente trabalho.  

 O processo concreto de elaboração deste Projeto Final se deu, 

primeiramente, com a busca do texto original em pdf que seria objeto de 

tradução e análise, o qual, prévia conversão em formato word, serviu de 

origem a uma primeira versão para o espanhol. Posteriormente, através de 

orientação, foi definida a divisão em dois capítulos do presente trabalho e o 

foco de cada um deles. Em concreto, o cerne do primeiro refere-se à 

discussão da estrutura do gênero textual sentença, abordando semelhanças 

e diferenças entre casos do espanhol e do português. Já o segundo capítulo 

aborda contrastes linguísticos e gramaticais existentes entre o par linguístico 

português/espanhol dentro da linguagem jurídica no geral – 

comparativamente a outros contextos – e discute a tradução desses 

fenômenos em relação ao corpus básico deste estudo: a Sentença Final 

NARDONI.  

 Finalmente, vale destacar que a relevância do presente trabalho 

também se dá pelo fato de serem escassos na Universidade de Brasília, até 

o presente momento, Projetos Finais que abordam a tradução jurídica entre 

espanhol e português, em especial com foco no gênero textual “sentença3”. 

Importante salientar que existe um Projeto Final da discente Cínthia Tufaile 

que aborda o âmbito das traduções jurídicas, porém não se caracteriza no 

gênero sentença4. Desta forma, este trabalho visa a incentivar a discussão da 

                                                                                                                             
0.pdf acesso em 30/08/2016. 4) Espanha, Granada, 2008, Penal disponível em:  
http://www.rebelion.org/docs/sentencia.pdf acesso em 30/08/2016. 5) Argentina, 2010 
disponível em: http://www.cij.gov.ar/d/sentencia-SGU-157223923.pdf acesso em 31/08/2016. 
6) Argentina, 1997, disponível em: 
http://www.justiciaviva.org.pe/nuevos/2005/sentencia_schilingo.pdf acesso em 29/08/2016. 
3
 TUFAILE, C. As Agruras da Tradução Jurídica com Linguagem de Gênero: Uma 

Perspectiva Funcionalista. Projeto Final de Conclusão de Curso. Brasília: Universidade de 
Brasília, 2014. 
4
 Esse projeto final tem como objetivo a tradução de um texto jurídico que aborda a 

regulação do feminicídio como crime na América Latina. A discente abordou questão das 
unidades de tradução que poderiam gerar dificuldades na tradução. Também tratou das 
características da linguagem jurídica, definindo o que seria um texto jurídico. Finalmente, 

http://www.investigadoresyprofesionales.org/drupal/sites/default/files/sentenciatc1985aborto_0.pdf
http://www.rebelion.org/docs/sentencia.pdf
http://www.cij.gov.ar/d/sentencia-SGU-157223923.pdf%20acesso%20em%2031/08/2016
http://www.justiciaviva.org.pe/nuevos/2005/sentencia_schilingo.pdf
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tradução jurídica nesse par linguístico, podendo vir futuramente a servir de 

suporte para outros trabalhos na área. 

 Encerrada neste ponto a seção introdutória, dá-se início a seguir ao 

primeiro capítulo deste estudo, o qual começará discorrendo acerca da 

maneira como a diversidade de maneiras e de objetivos que pretende atingir 

socialmente a comunicação humana dá origem aos denominados gêneros 

textuais, em cujo bojo serão inseridas as modalidades jurídicas e, 

especificamente, a “sentença”. 

                                                                                                                             
apontou os conflitos de linguagem inclusiva de gênero existentes e as soluções encontradas 
na tradução.  



6 

 

 

2. GÊNERO TEXTUAL E FRASEOLOGIA:  

UMA COMPARAÇÃO DE SENTENÇAS EM ESPANHOL E PORTUGUÊS. 

 

2.1 O que é o gênero textual. 

A ideia de gênero textual baseia-se na observação da maneira como 

determinada língua é empregada nos textos dentro das várias situações de 

comunicação. Conforme seu uso tem-se gêneros textuais diferentes. É 

importante ressaltar que um texto não precisa ter apenas um gênero textual, 

porém há sempre um que se sobressai. Imprescindível distinguir veículo de 

gênero. Veículo é denominado aquilo que serve de suporte para o gênero. 

Assim, por exemplo, ‘carta’ é o veículo, não o gênero, pois dentro da carta 

pode-se conter uma declaração de amor, um pedido de emprego, uma 

despedida de alguém, ou seja, a ‘carta’ é apenas o nome que se dá ao 

documento onde está escrito o gênero (no caso, declaração de amor, pedido 

de emprego, despedida de alguém). Desta maneira, os veículos interagem 

com os gêneros de tal modo que eles podem modificar-se da maneira que os 

veículos vão se modificando. 

Segundo Sardinha (2009, pág. 24), as abordagens de gênero podem 

ser classificadas em quatro grupos: 

Um deles é o que gira em torno das ideias de Michael Halliday, com 
as propostas de Martin, Hasan, Kress e Fairclough, por exemplo. 
Outro grupo é o que advém do ensino de língua estrangeira, como 
as propostas de Swales e Bhatia. Há ainda outro que se aglutina 
em torno das ideias de Bakhtin e da Análise do Discurso Francesa, 
como Bronckart e Maingueneau. E por fim há um grupo que se 
alinha com o trabalho de Douglas Biber, essencialmente com o 
corpus eletrônico e que remete aos estudos de variação 
Sociolinguística. 

 

No entanto, apesar de haver muitas diferenças nas linhas de estudos 

desses teóricos, há pontos em comum também. Um deles, por exemplo, 

consiste no fato de que eles tentam refletir acerca de como os gêneros se 

relacionam com a sociedade.  

A definição de gênero varia de acordo com cada teórico. Assim, 

Bakhtin (apud BERBER SARDINHA, 2009, p. 25), por exemplo, afirma que 
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“Gêneros são ‘tipos relativamente estáveis’ de comunicação”. Fairclough 

(1989), por sua vez, diz que “São socialmente estabelecidos, ou seja, surgem 

da necessidade humana de comunicação em sociedade, para atingir certos 

fins”. Já Halliday e Matthhhiessen (2000) apontam que “são culturalmente 

definidos”. “Por cultura”, explica Swales (1998), “entendemos tanto sua 

manifestação no nível macro (cultura brasileira, por exemplo), quanto nos 

seus níveis micro (cultura da empresa, da escola, etc.)”. Além de socialmente 

estabelecidos, os gêneros “são compostos de uma gramática distinta, 

revelando-se diferenciada pelo uso das palavras, dos padrões e das 

estruturas gramaticais típicas” (BERBER SARDINHA, 2009, p. 25-26). Outro 

aspecto relevante é que os gêneros são muito numerosos e, portanto, 

impedem os pesquisadores de chegar num determinado quociente da 

quantidade de gêneros existentes no globo. 

Especificamente no campo dos Estudos da Tradução, Hurtado Albir 

(2001, p. 497) entende que gêneros são “agrupações textuais que 

compartilham uma situação de uso determinada, com emissores, receptores 

particulares que pertencem a um mesmo campo e modo, geralmente com 

uma mesma função e tono textual e que tem características textuais 

convencionais, fundamentalmente quanto à sua estrutura e certas formas 

linguísticas fixas”5. 

Assim, os textos orais e escritos exercem algum tipo de comunicação, 

possuindo algumas características básicas que permitem identificar em qual 

gênero textual o texto se encaixa. Algumas dessas características são: o tipo 

de assunto abordado, quem está falando, para quem está falando, qual a 

finalidade do texto, isto é, qual o tipo textual (expositivo, argumentativo, 

instrucional, etc.). 

Importante enfatizar a diferenciação do gênero literário, gênero textual 

e tipo textual, pois cada um possui um significado diferente. Gênero literário 

representa somente textos literários que, dependendo de sua forma, podem 

                                            
5
 “agrupaciones textuales que comparten una situación de uso determinada, con emisores y 

receptores particulares, que pertenecen a un mismo campo y/o modo, generalmente con una 
misma función (o funciones) y tono textual, y que tienen características textuales 
convencionales, fundamentalmente en cuanto a su superestructura y ciertas formas 
lingüísticas fijas”. 
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ser classificados como pertencentes aos gêneros lírico, dramático, épico, 

narrativo, etc. Já tipo textual remete para a função ou finalidade exercida pelo 

texto, e que permite classificá-lo como predominantemente pertencente a 

alguma das categorias em que o tipo textual se organiza. Nesse sentido, 

autores como Marcuschi (s/d) defendem a posição exposta a seguir para 

tipos textuais: 

Usamos a expressão tipo textual para designar uma espécie de 
construção teórica definida pela natureza linguística de sua 
composição (aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, relações 
lógicas). Em geral, os tipos textuais abrangem cerca de meia dúzia 
de categorias conhecidas como: narração, argumentação, 
exposição, descrição, injunção.

6
  

 

Já observando os gêneros textuais existentes, Marcuschi (2008) 

coloca em evidência o seu caráter variado. Dentre eles cita os institucionais 

(científico, acadêmico e educacional), os religiosos, os jornalísticos, de lazer, 

publicitários, etc. Por fim menciona a existência do gênero jurídico, esse 

último objeto principal deste estudo e dentro do qual se inserem as mais 

diversas formas de textos: contratos, leis, regulamentos, estatutos, certidões 

(casamento, batismo, óbito), documentos pessoais, autorização de 

funcionamento, medida provisória, editais ou sentença de condenação, por 

exemplo. 

Os gêneros textuais são, de fato, compostos de tipos textuais e em 

sua maior parte existe uma junção de vários tipos textuais num mesmo 

gênero. Essa característica também se repete na modalidade jurídica. 

Observando o conjunto de gêneros textuais que organiza socialmente a 

comunicação em contextos jurídicos, que é o foco deste trabalho, sem dúvida 

um deles se destaca socialmente no tocante à sua relevância pela função 

que exerce: definir a solução final de um processo. Trata-se da sentença. 

Neste caso, observado este gênero atendendo à função textual que nele é 

realizada – quer dizer, no que diz respeito ao tipo textual ao que se adscreve 

– pode-se observar o seu caráter misto. Segundo Marcuschi (s/d), três são as 

funções textuais que se verificam ao longo do gênero sentença – expositiva, 
                                            
6
 Retirado do texto MARCUSCHI L. A. Gêneros textuais: definição e funcionalidade. PDF. 

https://disciplinas.stoa.usp.br/pluginfile.php/133018/mod_resource/content/3/Art_Marcuschi_
G%C3%AAneros_textuais_defini%C3%A7%C3%B5es_funcionalidade.pdf. Acesso em 
26/09/2016. 

https://disciplinas.stoa.usp.br/pluginfile.php/133018/mod_resource/content/3/Art_Marcuschi_G%C3%AAneros_textuais_defini%C3%A7%C3%B5es_funcionalidade.pdf
https://disciplinas.stoa.usp.br/pluginfile.php/133018/mod_resource/content/3/Art_Marcuschi_G%C3%AAneros_textuais_defini%C3%A7%C3%B5es_funcionalidade.pdf
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argumentativa e instrutiva –, as quais acompanham a tríade que compõe 

estruturalmente o corpo básico das sentenças, organização sobre a qual se 

diserta a seguir. 

 

2.2 Sentenças em espanhol e português 

Consoante o Código de Processo Civil brasileiro (CPC/1973, art. 162, 

§ 1°), sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou 

não o mérito. Por esse mesmo caminho que destaca o seu caráter decisório 

envereda o dicionário jurídico Brasileiro de Washington Santos (2001), o qual, 

após uma primeira acepção mais genérica, define sentença como: 

SENTENÇA – S.f. Ditame, expressão, frase ou mesmo uma palavra 
que resume ou caracteriza um pensamento moral ou um 
julgamento de profundo alcance. Comentário: Joaquim Bernardes 
da Cunha afirma que “(...) em juízo criminal é a legítima decisão da 
causa feita por juiz competente, segundo a lei, e as decisões do júri, 
e a prova dos autos”. E, ainda, o ministro Bento de Faria nos 
ensina: “No juízo criminal, não é adversa do cível a noção da 
sentença – é a decisão da causa proferida por juiz competente, de 
acordo com a lei, e a prova dos autos”.  

 

E novamente no Dicionário Ribó Durán (2005) a definição de sentença 

aparece como: 

SENTENCIA: “Acto procesal que emite el órgano jurisdiccional para 
decidir definitivamente un pleito o recurso, además de poder 
utilizarse en los casos expresamente previstos por la ley.” (Ley 
orgánica del Poder judicial, artículos 245 y 248. Diccionario Ribó 
Durán)  

 

É admissível que as definições da palavra sentença se aproximam nas 

duas línguas. Além disso, atendendo à sua estrutura, as sentenças penais 

tanto na Espanha como no Brasil se assemelham e são dividas em três 

partes.  

São requisitos essenciais nas sentenças penais no Brasil: o relatório, 

que conterá os nomes das partes, a suma do pedido e da resposta do réu, 

bem como o registro das principais ocorrências no processo; a 

fundamentação, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito 

(aspectos jurídicos, leis, artigos e jurisprudência específica); e o dispositivo, 
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também chamado de decisão, em que o juiz resolverá as questões que as 

partes lhe submeterem. 

Já nas sentenças espanholas é possível observar que existem os 

denominados “encabezamiento”, que contará a história do processo com o 

nome das partes e as ocorrências do fato; os “fundamentos de derecho”, 

onde ocorre a fundamentação jurídica da sentença; e o “fallo”, em que 

ocorre a decisão do juiz e possível condenação, ou não, dos réus. 

A seguir observam-se em detalhe questões relativas às 

microestruturas do gênero sentença em ambos os países. 

 

2.2.1 Estrutura das sentenças no Brasil. 

Além dos elementos principais (relatório, fundamentação e decisão), 

existem outros que podem integrar a sentença. Todavia, para a manutenção 

da uniformidade do texto existe uma estrutura organizacional, ou seja, um 

padrão a ser seguido nas sentenças no Brasil a fim de causar uma boa 

impressão na avaliação da comunidade jurídica de maneira geral.  

Uma sentença sempre começará contendo um cabeçalho com o 

brasão do Poder Judiciário e a nomeação da Comarca, Vara ou Juizado 

Especial (destacado em maiúsculo e com sombra, em fonte times new roman, 

tamanho 14). No caso de ser nomeada a Vara, ou Juizado Especial, deverá 

constar também o nome da Comarca sobre a qual exerce a sua jurisdição. 

Por exemplo: “2ª Vara da Comarca de União dos Palmares”.  

Em seguida estará o preâmbulo, que nada mais é do que um prefácio 

em que são apresentados certos dados ao leitor da sentença, como, por 

exemplo, a denominação do órgão, o número de tombo, etc. No preâmbulo é 

usual constarem, conjunta ou separadamente, as expressões “Sentença” e o 

clássico “Vistos”. Todavia, não são elementos essenciais. Quanto à 

expressão “Vistos”, decorre ela do tradicionalismo, do uso habitual. As 

decisões dos juízes geralmente começavam afirmando: “Vistos e bem 

examinados estes autos de ação penal em que figura como autor...”. 

Atualmente não existe qualquer relevância em sua utilização. A expressão 
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permaneceu, na maioria das decisões judiciais, meramente como um 

adereço. No caso específico da Sentença Final do caso NARDONI, aqui alvo 

de tradução e problematização, o relatório é nomeado de "Vistos”.  

O relatório deve conter cronologicamente os principais fatos ocorridos 

durante o processo, dos quais o juiz irá necessitar para expor a motivação da 

sua decisão. Também deverá constar o nome das partes, a suma dos fatos 

na denúncia, laudos periciais, prisão cautelar, suma das alegações finais das 

partes e, ao final, a expressão “É o relatório”. Há necessidade de destacar o 

relatório, separando-o da fundamentação com essa expressão, sempre por 

último e de preferência em maiúsculo – “É O RELATÓRIO” –, ou ainda “É O 

RELATÓRIO. DECIDO”. Vale destacar ainda que o relatório vem enumerado 

numericamente, não necessariamente em todos os parágrafos, mas sim 

naquilo que o juiz considera tópico independente. 

Na fundamentação, a segunda parte de uma sentença, é iniciada com 

letras maiúsculas e em folha separada do relatório. É nesse trecho em que o 

juiz exterioriza as razões do seu convencimento de acordo com a prova 

produzida nos autos. Verifica os fundamentos fáticos, valorizando 

determinadas provas e rejeitando outras; a seguir, analisa as regras de direito, 

para, enfim, chegar à conclusão, que é a parte dispositiva. Com relação ao 

mérito, o juiz observará a ordem das chamadas questões prejudiciais. Assim, 

deve motivar primeiramente a materialidade do delito, deixando patente a 

existência do fato típico. No homicídio, nas lesões corporais, no estupro, nas 

falsificações, crimes materiais, fundamentais para isso são os laudos periciais. 

Em seguida, é necessária a fundamentação quanto à autoria. Para firmar 

sentença condenatória faz-se necessário prova plena da materialidade e da 

autoria. Contudo, no caso da pronúncia, decisões interlocutórias mistas 

bastam indícios de autoria e prova, ainda que semiplena da materialidade. É 

comum o uso de citações de livros, artigos, decisões de órgãos superiores da 

Justiça Brasileira como STJ e STF. 

E a conclusão ou decisão final, assim chamada e grafada em letras 

maiúsculas, sucede então a terceira e última parte, constituindo-se o 

julgamento do juiz de fato, a sua decisão, julgando procedente, procedente 



12 

 

em parte ou improcedente a pretensão, ou ainda julgando extinto o processo, 

concluindo, de qualquer sorte, o raciocínio exposto na fundamentação e 

declarando o direito aplicável à espécie. No Brasil as sentenças apresentam 

o mesmo fechamento, utilizando como frase: “Registra-se e cumpra-se”. Essa 

frase final tem como objetivo dar início a contagem do prazo para ser 

cumprida determinada sentença. 

 

 

2.2.2 Estrutura das sentenças na Espanha 

O termo “encabezamiento” inicia a primeira página da sentença, 

onde constarão, além dos membros do Tribunal que participaram da causa, 

os dados que permitam a identificação dela, tanto no processo como durante 

a instrução, e a identidade do Juiz do Tribunal. Após a nomeação de 

magistrados e de seus titulares, e de citar a data e número de sentença, na 

sentença devem-se expressar os nomes e sobrenomes das partes, idade, 

estado civil, ondem moram e, se necessário, a legitimidade e 

representatividade em que atuam, bem como os nomes de advogados e 

procuradores e o objeto do julgamento. 

O primeiro trecho da sentença, chamado de “antecedentes” ou 

“antecedentes de hecho”, normalmente é separado por parágrafos 

enumerados por extenso e com letra maiúscula (“PRIMERO”, “SEGUNDO”, e 

assim por diante) e conterá todos os incidentes colhidos ao longo do 

processo, de maneira mais clara possível, nome das partes, grau de 

participação, agravantes e história do fato, dentre outros aspectos. 

Em “hechos probados” fica incluída a seção que é denominada em 

Português de “vistos”. Nas sentenças em espanhol, esse segmento, também 

enumerado, faz parte do tópico “antecedentes” e não necessariamente 

aparece em todas as sentenças. Aqui são mencionados os fatos provados, 

aqueles que o Tribunal tenha considerado como certos a partir das provas 

expostas em juízo. Importante frisar que não poderão conter conceitos 

jurídicos que possam antecipar o sentido da decisão, ou “fallo”.  
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A segunda parte da sentença, cujo nome também é grafado em letras 

maiúsculas –“fundamentos de derecho”–, deverá conter parágrafos 

separados e enumerados de acordo com a exigência motivadora da sentença. 

A fundamentação jurídica deverá projetar sobre os fatos anteriormente 

citados na sentença, quais os preceitos penais infringidos, isto é, os artigos 

de leis com base nos quais é tomada a decisão. 

Por último aparece o “fallo”, porção essa escrita em folha separada e 

também grafada com letra maiúscula. Nela consta o resultado do julgamento, 

quer dizer, a absolvição ou condenação, além de serem apresentadas as 

penas correspondentes e a responsabilidade civil do delito, caso existam. 

A modo de encerramento é comum afirmar que, conforme se infere do 

que foi visto, a sentença se apresenta como um silogismo, constando nela 

uma premissa maior (o Direito), uma premissa menor (os fatos) e a conclusão 

(aplicação da regra ao caso concreto). No entanto, embora se apresente 

dessa forma, na maioria das vezes o juiz decide antecipadamente e somente 

após é que vai buscar os fundamentos para apoiar a sua decisão. 

 

2.3 Alguns aspectos de fraseologia nas sentenças e sua tradução. 

De acordo com o dicionário Aurélio, a definição de fraseologia é: 1- 

estudo e conhecimento da frase; 2- construção da frase particular a uma 

língua ou a um escritor; e 3- discurso palavroso, mas sem ideias. 

A fraseologia de língua comum é conhecida por abarcar as expressões 

idiomáticas, colocações, locuções, os ditos populares, entre outros. Por sua 

vez, a fraseologia da linguagem especializada é um pouco mais complexa em 

sua delimitação, podendo contemplar, entre outras, a denominação de 

sintagma, fórmula, fraseologias, unidades fraseológicas ou expressões. 

Quando se fala em fraseologia é primordial e necessário que se 

adquira um conhecimento linguístico, não bastando somente conhecer a 

gramática e o vocabulário de determinada língua.  

A fraseologia apresenta-se como um dos elementos de maior 

dificuldade por conter uma diversidade de estruturas e denominações para 
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quem estuda um idioma e/ou trabalha com uma língua estrangeira. Um dos 

maiores empecilhos para a compreensão do que é a fraseologia e do que ela 

trata encontra-se na grande quantidade de denominação referente às 

estruturas muito semelhantes. Até mesmo os especialistas têm consciência 

de que é difícil achar um limite que diferencie todos os tipos de combinação 

de uma língua. Desta maneira, cada autor divide os fraseologismos de uma 

língua conforme seus estudos e suas convicções. 

De modo geral, pode-se entender por unidade fraseológica as 

combinatórias de mais de uma palavra, de caráter estável e típica de uma 

determinada língua ou área especializada (pão duro; reciclar resíduos). No 

entanto, diversos autores tratam deste fenômeno linguístico através de 

diferentes posições com relação ao seu critério de formação e suas 

características. 

A língua não é formada apenas por regras de um sistema, mas 

também de estruturas pré-fabricadas, também chamadas de frases feitas 

produzidas pelos falantes de uma língua.  

No presente trabalho podemos observar que o tipo textual sentença é 

recheado de fraseologismos próprios do âmbito jurídico. Palavras como “este 

Egrégio Tribunal”, “feito em Juízo”, “trânsito em julgado” e “É a síntese do 

necessário” são algumas expressões bem comuns na área jurídica e que 

estão presentes na sentença aqui analisada. Neste trabalho foi solucionada 

cada fraseologia respeitando principalmente o significado da expressão ou 

frase na língua de chegada.  

Assim, no caso de “este Egrégio Tribunal” o que ocorre é que a palavra 

Egrégio é um tanto arcaica e de uso cada vez menos frequente nos novos 

processos e sentenças no Brasil. Neste caso parece ter sido empregada no 

sentido de dar ênfase e prestígio para esse Tribunal. Em espanhol a palavra 

“Egregio” existe e a solução adotada foi mantê-la na versão para que este 

sentido de prestígio continuasse no texto de chegada. Portanto, esta 

fraseologia ficou assim escrita: “este Egregio Tribunal”.  

Já a expressão “trânsito em julgado” – que remete àqueles casos em 

que não se pode mais recorrer contra determinada sentença ou acórdão, ou 
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porque o prazo foi encerrado ou porque já se passou por todos os recursos 

possíveis – é bastante usual nos textos jurídicos, e em especial nas 

sentenças. Assim, iniciou-se uma pesquisa em dicionário especializado e 

também num corpus de sentenças em espanhol, que apontou para uma 

solução consistente na nova escrita da frase por meio do termo “inapelable, 

que significa dicho de una sentencia que no se puede apelar”.  

Em “feito em juízo”, por sua vez, a versão apresenta-se de maneira 

literal, a qual, porém, não deixa de estar correta e é utilizada correntemente 

em espanhol sob a forma: “hecho en Juicio”. 

Finalmente, na fraseologia “É a síntese do necessário” – um tipo de 

fechamento utilizado pelo juiz na Sentença Final do caso NARDONI –, houve 

novamente uma busca no corpus de sentenças em espanhol, onde se 

encontrou um equivalente fraseológico para esta frase. Quando a primeira 

parte da sentença – “antecedentes” – acaba, não se tem esse tipo de 

fechamento. Portanto a solução encontrada foi a de suprimir essa frase no 

texto alvo, simplesmente passando para o tópico seguinte, o da 

fundamentação. 

 

2.4 Considerações sobre terminologia nas sentenças. 

A terminologia é vista sob vários aspectos, ressaltando significados 

diversos. Se apontada como objeto de estudo da Linguística, como o 

conjunto de termos de uma especialidade, constituem um leque de signos 

linguísticos articulados como um subconjunto dentro do componente léxico 

de determinada língua. Mas os termos são também uma forma de 

conhecimento. Para a Filosofia, a terminologia é formada por um conjunto de 

unidades cognitivas que representam o conhecimento especializado. E, por 

fim, para as diferentes disciplinas técnico-científicas, a terminologia é o 

conjunto das unidades de expressão e comunicação que permitem transferir 

o pensamento especializado. Assim, é uma forma de transferir, de comunicar.  

Importa destacar que a terminologia e a tradução especializada são 

campos interdisciplinares em que convergem as ciências cognitivas, as 
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ciências da linguagem e da comunicação. Tanto as disciplinas da 

Terminologia quanto os Estudos da Tradução surgiram da prática, da 

necessidade de expressar um pensamento especializado ou simplesmente 

da tentativa de solucionar um problema. As unidades terminológicas 

costumam ocorrer nas áreas especializadas e, portanto, no âmbito da 

tradução jurídica.  

No caso em análise, foram encontrados vários termos, cujas soluções, 

do texto fonte para o texto alvo, serão discutidas a seguir. Em “esganadura”, 

um termo em português que pode ser considerado pouco utilizado – pois 

devido a uma pesquisa rápida estrangulamento apareceu como uma palavra 

mais utilizada nessa língua –, a solução encontrada foi a utilização da palavra 

“estrangulación, acción o efecto de estrangular”. Em uma conversa com a 

orientadora Sandra, falante nativa de língua espanhola, ela afirmou ser mais 

comum “estragulamiento” nessa língua. Todavia, nos textos das sentenças de 

corpus em espanhol foi encontrado “estrangulación”, por isso a escolha por 

este termo. Importante ressaltar que não existem estudos específicos que 

mostrem qual termo é mais ou menos utilizado. Aqui fizemos uma pesquisa 

de usos de termos na internet, algo bem simples. Essa é uma área que ainda 

necessita de muita pesquisa. 

Em “homicídio triplamente qualificado”, por sua vez, o cerne da 

questão incidiu sobre o advérbio “triplamente”, para o qual, mesmo com a 

utilização de dicionários especializados, não se encontrava uma equivalência. 

Em seguida, após busca dos tipos de homicídio em espanhol, foi 

encontrando para essa terminologia a solução “homicidio calificado agravado”, 

na qual “agravado” faz relação ao “triplamente”, um tipo de agravante em 

português.  

Já “homem médio” representa uma abstração criada pelo Direito para 

que sirva de parâmetro quanto à realização/concretização e também quanto 

à ocorrência ou não da culpa. Através dessa definição de “homem médio” foi 

possível buscar o termo equivalente em espanhol: “persona normal/hombre 

normal”. Preferiu-se a utilização de “persona normal” a fim de fugir de marcas 

que possam ser consideradas excludentes do ponto de vista da visibilidade 
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das mulheres. Vale destacar que o termo “persona normal” possui soluções 

alternativas – variantes – que mostram as variedades linguísticas de 

terminada língua. Assim, torna-se problemático a questão, pois o próprio 

termo possui variações linguísticas em espanhol, podendo encontrar-se 

escrito como “hombre medio”, “hombre normal” ou “persona normal”. 

Com o intuito de demonstrar as possibilidades para um mesmo termo, 

apresentamos neste momento alguns trechos de textos jurídicos em 

espanhol em que aparecem “persona media” e “hombre normal”: 

Dicho de otra manera, para saber si alguien es culpable, sería 
suficiente de ponderar sus actos en comparación al modelo de 
comportamiento que se puede atribuir -en circunstancias 
semejantes- a una persona media (modelo abstracto). 
La ley considera que la inteligencia le basta al hombre normal 
para darse cuenta de que su acto es contrario al orden jurídico, y 
que su voluntad le permite conformar su acto a ese orden. 
[…] pues la noción de hombre normal es concebida de manera 
amplia. 
Las pequeñas anomalías no hacer salir, según la ley, al hombre 
normal de los límites de la anormalidad

7
 

 
Da mesma maneira Jordi Cabezas Salmerón (s/d), respectivamente 

nas páginas 10, 19 e 27, em sua tese de doutorado8, utiliza a terminologia 

“hombre medio”. Portanto vale ressaltar novamente que há várias 

possibilidades para designar no direito esse homem comum “médio”. Vale 

destacar também que em vários momentos da tese o autor utiliza o termo 

com aspas. Neste momento serão apresentados alguns trechos com o uso 

do termo “hombre medio” nesta tese de doutorado: 

en todos los sujetos -y al margen de su ubicación social- en base a 
la capacidad al respecto del irreal “hombre medio”. 
¿al servicio de quién se halla el Derecho penal, que se aferra a la 
figura del hombre medio y no a la del hombre real, en el estadio 
de la culpabilidad, cuando existen sujetos alejados de esa 
normalidad media, precisamente por culpa de quienes se hallan 
más próximos a ella? 
Para finalmente 15 intentar ofrecer algunas insinuaciones de 
propuestas de solución alternativa a la indeseable figura del 
“hombre medio”, en la desigual sociedad actual. 
 

                                            
7
 Retirado de: HURTADO POZO, J. Manual del Derecho Penal. Lima, Editora Eddili, 1987, 

2ª edición. 
8

 Disponível em: http://diposit.ub.edu/dspace/bitstream/2445/41557/1/TOL192.pdf. Acesso 
em: 03/10/2016. 
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Portanto a variação linguística ocorre inclusive na possibilidade de 

mais de um elemento de palavra para a terminologia, existindo em qualquer 

espaço linguístico. 

 

2.5 Variação linguística e as sentenças em espanhol e português. 

 Faz-se, assim, necessário discutir a questão da variação linguística em 

relação ao gênero textual que aqui se analisa. Essa variação ocorre em 

qualquer língua por intermédio, por exemplo, das diferenças históricas e 

regionais que ocorrem ao longo do espaço e do tempo. As variações 

acontecem porque o princípio fundamental da língua é a comunicação, então 

é compreensível que seus falantes façam rearranjos de acordo com suas 

necessidades comunicativas. Os diferentes modos de falar devem ser 

considerados como variações, e não como erros. A língua vai sofrendo 

nuances e modificações, nos seus mais diversos aspectos, inclusive na área 

jurídica. 

 Um exemplo de variação diacrônica encontrado na presente Sentença 

Final do caso NARDONI é a questão dos “vistos”. Na Idade Média não era 

requisito da sentença a motivação. O juiz dizia: “visto o processo, condeno” 

(“VISO PROCESSU CONDEMNAMUS”) ou “absolvo” (“VISO PROCESSU 

ABSOLVIMUS”). Posteriormente era comum encontrar sentenças iniciadas 

com a frase “Vistos e bem examinados estes autos de ação civil em que 

figura como autor...”, mas ainda não havia a necessidade de fundamentação 

da decisão. “Vistos” significa que os autos (o processo como um todo) foram 

examinados pelo juiz. Foi feito um relatório para mostrar qual a postulação do 

autor e como o réu se defendeu. Atualmente os acórdãos começam com 

“Vistos” para significar toda a frase que iniciava o relatório anteriormente. 

Este aspecto de mudança ao longo de um período caracteriza-se como uma 

forma de variação linguística de fórmulas usadas no Direito9. 

 Outro aspecto comum é a variação que ocorre em países que falam a 

mesma língua, porém para determinados assuntos utilizam palavras 

                                            
9

 Essas informações provêm de Tornaghi (1981, vol. 2, p. 171). Disponível em: 

http://www.cartaforense.com.br/conteudo/colunas/vistos-etc/15525. Acesso em: 30/09/2016. 

http://www.cartaforense.com.br/conteudo/colunas/vistos-etc/15525
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diferentes. Essa variação é chamada de geoletal. No processo de versão 

para o espanhol da Sentença Final do caso NARDONI, foi possível identificar 

através de várias pesquisas que as sentenças em espanhol variavam de país 

para país. Interessante expor a questão de como são divididas as sentenças 

na Argentina e na Espanha, por exemplo. É possível que, pela proximidade 

da Argentina com o Brasil, geograficamente o início das sentenças se pareça. 

No Brasil, como já mencionado, as sentenças são iniciadas pela palavra 

“vistos” e na Argentina utilizam a expressão “autos y vistos”. Já na Espanha 

as sentenças se iniciam com “antecedentes” e podem subdividir-se em 

“antecedentes de hecho y hechos probados”. Na parte da “fundamentação” 

como é denominado em Português tanto os argentinos como os espanhóis 

costumam introduzir “fundamentos de derecho”. Na última parte chamada de 

“decisão” no Brasil, na Espanha é designada “fallo” e na Argentina é escrita 

como “resuelve”. Pertinente ressaltar que toda decisão termina com uma 

chamada “frase de efeito” onde o juiz ordena o que deve ser feito. No Brasil 

podemos encontrar como “registre-se e cumpra-se”. Já na Espanha é comum 

estar escrito “Así lo pronuncio, mando y firmo” e na Argentina aparece 

normalmente o verbo pronominal “publíquese esta sentencia/ regístrese, 

notifíquese y devuélvase”. 

 A variação linguística também pode ocorrer com a questão do registro, 

ser mais ou menos formal em determinado tipo de texto. Nos textos que 

apresentam aspectos do Direito é comum observamos um elevado registro, 

característico de pessoas que estudam demasiadamente determinado 

assunto e também pelo uso de termos técnicos jurídicos. Todavia é plausível 

observar que o texto base (Sentença Final NARDONI) foi escrito de maneira 

que qualquer pessoa possa ler e entender o texto de maneira geral. Apesar 

da utilização de citações de autores que discutem direito e casos 

semelhantes, o juiz utiliza-se de termos cotidianos ao longo da sentença, ao 

tentar ser o mais conciso e claro possível. Toda essa questão do registro 

deve ser observada quando realizada a passagem da língua fonte para a 

língua alvo. 

 Assim, conforme ilustrou a discussão anterior, também nos textos 

jurídicos a variação linguística pode ocorrer sobre vários aspectos e maneiras, 
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quer seja por diferenças históricas, quer por diferenças geoletais, ou também 

por mudanças no registro. É importante, portanto, que o tradutor observe 

essas variações no campo do Direito, como em qualquer outro, a fim de 

conseguir fazer uma melhor detecção e tratamento dos possíveis problemas 

que encontrará no seu ofício de traduzir. 

 A seguir, tem início o segundo capítulo deste trabalho, que abordará 

contrastes gramaticais existentes entre o par linguístico português/espanhol, 

sobretudo no âmbito da tradução jurídica, mas também com a interface da 

língua comum. 

 

3. CONTRASTES GRAMATICAIS EM ESPANHOL E PORTUGUÊS 

JURÍDICOS: DIVERGÊNCIAS COM A LÍNGUA COMUM 

 

3.1 Dilemas da prática da tradução da linguagem jurídica. 

O entendimento – e, portanto, a tradução – da linguagem jurídica 

oferece uma dupla resistência. Por um lado, há nela um encontro de 

propósitos de precisão e coerência, que contratam com um hermetismo e 

retórica grandiloquente peculiares em que com frequência difere de outras 

línguas de especialidade. Doutro lado, enquanto pertencente a um âmbito 

especializado, apresenta um sistema complexo com características que a 

distanciam da língua comum, em um processo de construção de hierarquias 

do qual esse distanciamento é em grande parte devedor.  

Nesse sentido, consoante Entelman (apud MORALES PASTOR, 2004, 

p. 1167): 

O discurso jurídico é o discurso do exercício do poder (…). Deste 
modo, as regras da formação do discurso jurídico não são regras 
referidas aos requisitos linguísticos das expressões, mas sim, 
regras de identificação, ou seja, regras de designação dos sujeitos 
que terão ao seu cargo o processo discursivo. 10 

 

                                            
10 “El discurso jurídico es el discurso del poder […]. De este modo, las reglas de formación 

del discurso jurídico no son reglas referidas a los requisitos lingüísticos de las expresiones, 
sino, reglas de identificación, es decir, reglas de designación de los sujetos que tendrán a su 
cargo el proceso discursivo”. 
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Assim, não só a linguística vai interferir no processo tradutório, mas 

também todos os envolvidos no processo em si e sua posição na sociedade, 

além de o encargo em concreto ou a função textual, que também são 

essenciais na delimitação do caráter problemático da tradução de 

determinado texto. Relevante é, então, afirmar que as complexidades da 

linguagem jurídica não provêm somente da gramática, mas também de 

aspectos pragmáticos que a contextualizam. Por isso se faz necessário um 

conhecimento dos ordenamentos jurídicos entre os quais a tradução ocorre, e 

igualmente como das características situacionais, de diversos pontos de vista, 

onde se insere o ato de comunicação em si. 

Nesse sentido, nos estudos acerca da tradução jurídica desenvolvidos 

no decorrer dos anos vem surgindo repetidamente à questão de como deve 

ser feita, e qual o viés tem que ser privilegiado. Estudiosos como Mayoral 

Asensio (2002), em seu texto “¿Cómo se hace la traducción jurídica?”, diz 

que a classificação dos tipos e gêneros textuais não é ponto de partida mais 

adequado para o estudo da tradução jurídica, por entender que é mais 

relevante partir dos problemas de tradução encontrados e das estratégias 

utilizadas para solucioná-los. E, dentro dessa complexidade cultural, está à 

própria linguagem jurídica e as características concretas que assume em 

cada texto. 

Como Mayoral Asensio (2002, p. 10) aponta: 

A situação complica-se ainda mais se pensarmos que o que vem 
sendo considerado como linguagem jurídica não consiste somente 
em termos jurídicos, mas sim em um complexo conjunto de termos, 
frase, fórmulas, elementos de estilo, etc., que inevitavelmente 
aparecem sempre misturados com elementos que consideram 
próprios de outros tipos de texto.

 11
 

 

Somada à complexa natureza da linguagem jurídica, Mayoral Asensio 

(2002) acentua as divergências tradutórias potenciais, derivadas do fato de 

cada tradutor ter o seu estilo e maneira de traduzir, o qual gerará variações 

ligadas a seus gostos pessoais, seu estado de ânimo, sua ética tradutória, 

                                            
11 “La situación se complica aún más si pensamos que lo que se viene considerando como 

lenguaje jurídico no consiste tan sólo en términos jurídicos, sino que es un complejo conjunto 
de términos, frases, fórmulas, formatos, elementos de estilo, etc., que inevitablemente 
aparecen siempre mezclados con elementos que se consideran propios de otros tipos de 
texto”. 
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todos esses conceitos que influenciam nas soluções tradutórias adotadas por 

cada tradutor.  

É significativo dizer que a fidelidade ao original é também um dos 

aspectos mais relevantes da tradução jurídica, mais que em muitos outros 

campos. Perante o risco de incorrer em “erros” derivados da tradução de um 

termo por outro em um texto jurídico, e das implicações legais que o tradutor 

pode ter que defrontar, é frequente o recurso à tradução literal como 

ferramenta da tradução. Ocorre que os textos especializados, no caso o 

jurídico, são providos de muitos conceitos específicos. Assim, a utilização da 

“literalidade” pode gerar situações conflituosas, e por vezes incorretas, em 

relação à tradução de determinado termo. Um exemplo ocorrido na presente 

análise foi o caso da palavra “Vistos”.  

No Dicionário Jurídico de Blademyr Capeloni Bragança, editora 

Heliasta, essa palavra foi encontrada como “Visa - término empleado por los 

jueces en el preámbulo de las sentencias”. Em uma primeira versão para o 

espanhol foi adotada tal palavra. Contudo, no decorrer de uma pesquisa de 

corpus envolvendo outras sentenças em espanhol, o seu uso não foi 

constatado e sim foi identificado o uso da palavra “antecedentes”. Desta 

forma, o termo foi substituído pelo de uso mais corrente e comum no âmbito 

jurídico em espanhol. Importa, então, frisar que a tradução pela palavra “Visa” 

não parece estar incorreta, nem ser utilizada apenas no âmbito de visto de 

passaporte (concessão de entrada em outro país). Contudo, a documentação 

em obras lexicográficas bilíngues – ainda que especializadas – deve ser 

contrabalanceada com a pesquisa em corpus de textos do mesmo gênero da 

cultura de chegada, a fim de delimitar qual a solução tradutória preferida em 

cada caso. 

 

3.2 A tradução do espanhol jurídico para o português: um 

abandono de tendências gramaticais opostas. 

A tradução jurídica, enquanto texto dessa área de conhecimento se 

caracteriza pela presença de traços léxico-semânticos, morfossintáticos e de 

estilo, com um léxico específico que o diferencia da língua comum. Sobre 
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questões de terminologia, fraseologia e outros aspectos relativos à variação 

linguística já se discorreu na seção acima.  

No entanto, há ainda elementos de natureza puramente gramatical que 

marcam intensamente o espanhol jurídico. Segundo Lobato e Gargallo (in 

PASTOR, 2004), pode-se observar a existência de vários aspectos 

linguísticos presentes nos textos jurídicos em espanhol, entre os quais 

elencam vinte e três aspectos morfossintáticos. Para o presente trabalho 

foram selecionados cinco dessas caraterísticas, escolhidas primeiramente 

por aparecer na presente sentença e, ainda, por serem aspectos linguísticos 

em que as duas línguas aqui trabalhadas normalmente se diferenciam, mas 

em que elas convergem no uso jurídico especializado.  

Nesse sentido, serão abordados a seguir os seguintes fenômenos 

gramaticais, trazendo exemplos da presente análise da versão do caso 

Nardoni: uso do “futuro imperfecto de subjuntivo”, “futuro perfecto de 

subjuntivo, también llamado futuro compuesto de subjuntivo”, uso das 

“pasivas reflejas” e das passivas perifrásticas12, uso recorrente das formas 

não pessoais dos verbos (infinitivo, gerúndio e particípio) – com destaque 

para o gerúndio13, uso da construção de advérbios com – mente14 e “uso de 

la nominalización de verbos” dentre outras características. 

O primeiro aspecto acima referido é relativo ao uso de construções 

retóricas e de cultismos em textos jurídicos, que apresentam termos 

atualmente não utilizados no cotidiano, mas que nas sentenças e acórdãos 

fazem todo o sentido e frequentemente caracterizam o estilo do texto. No 

campo gramatical, o exemplo mais destacado dessa tendência em espanhol 

remete para o uso de “futuro imperfecto de subjuntivo, también llamado futuro 

simple de subjuntivo”15. Este tempo verbal provém do Latim e o seu uso 

começou a perder força no espanhol a partir do século XVI, mas foi a partir 

da segunda parte do século XVI quando se reduziu consideravelmente, até 

                                            
12

 Informações provenientes da Nueva gramática de la lengua española da Real Academia 
Española (Madri: Espasa Libros, 2009), das pp. 3090 a 3093. 
13

 Informações provenientes da Nueva gramática de la lengua española da Real Academia 
Española (Madri: Espasa Libros, 2009), das pp. 2061 e 2062. 
14

 Informações provenientes da Nueva gramática de la lengua española da Real Academia 
Española (Madri: Espasa Libros, 2009), das pp. 2338 a 2344. 
15

 Informações provenientes da Nueva gramática de la lengua española da Real Academia 

Española (Madri: Espasa Libros, 2009), das pp. 1811 a 1815. 
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perder quase sua vigência na época barroca (séc. XVII). Atualmente, caiu em 

desuso na oralidade de todas as áreas linguísticas do espanhol, com 

exceção de alguns vilarejos das Ilhas Canárias, na Espanha, e de parte da 

região do Caribe, onde ainda se registra o uso desse tempo verbal. O futuro 

do subjuntivo em espanhol foi sendo substituído pelo pretérito imperfeito do 

subjuntivo e pelo presente do indicativo, segundo a estrutura gramatical em 

que apareça integrado. Todavia, nos textos jurídicos aparece ainda com 

frequência, como também em outros textos de caráter oficial. 

O uso do tempo composto correspondente ao anterior – isto é, o 

“futuro perfecto de subjuntivo, también llamado futuro compuesto de 

subjuntivo”16 –, por designar uma situação anterior a outra que é posterior a 

algum ponto de referência, foi substituído pelo “pretérito pluscuamperfecto del 

subjuntivo”, por coincidir no sentido que veicula. Como o tempo simples, o 

futuro composto do subjuntivo em espanhol é pouco utilizado, quase nunca 

escutado nas falas dos nativos, porém muito frequente no âmbito jurídico do 

espanhol. 

Com relação à versão apresentada neste trabalho, realizada através 

de uma pesquisa no âmbito gramatical, optou-se pelo uso desses tempos 

verbais em espanhol propositadamente, não como algo incorreto à luz dessa 

língua no uso do cotidiano e contemporâneo, mas como marca característica 

e peculiar da área jurídica. Assim, apresentam-se a seguir alguns trechos da 

sentença em português e, em seguida, a versão para o espanhol do mesmo 

trecho, mantendo o futuro simples e composto do subjuntivo. Por entender 

que se trata de ser um aspecto característico desse tipo de texto, defende-se 

aqui que o tradutor deve atentar-se a isso e recriá-lo quando e onde for 

conveniente.  

Assim, a modo de exemplo, são apresentados à continuação dois 

exemplos retirados de sentenças em espanhol que fazem parte do corpus de 

pesquisa usado aqui como referência e que incluem exemplos do futuro do 

subjuntivo nessa língua. Para “Quien hubiere cometido un crimen”17, em 

                                            
16

 Informações provenientes da Nueva gramática de la lengua española da Real Academia 

Española (Madri: Espasa Libros, 2009), das pp. 1811 a 1815. 

17
 Retirado da Sentença da Argentina, 1997, disponível em: 

http://www.justiciaviva.org.pe/nuevos/2005/sentencia_schilingo.pdf acesso em 29/08/2016. 

http://www.justiciaviva.org.pe/nuevos/2005/sentencia_schilingo.pdf
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português a tradução seria “Quem houver cometido um crime” ou, com um 

registro mais coloquial, “Quem tiver cometido um crime”. Já em “quien 

hubiere alegado”, 18 que ficaria assim em português: “quem houver 

alegado”, ou “quem tiver alegado”. Nesses exemplos, o recurso ao verbo 

auxiliar “haver” em português aproximaria a tradução do texto de partida em 

espanhol em termos de registro – pois em português implica uma elevação 

de formalidade em relação ao auxiliar “ter” para os tempos compostos. 

Neste momento, são mencionados trechos da Sentença Final do caso 

NARDONI que podem acolher o futuro simples e composto do subjuntivo, na 

versão ao espanhol.  

Em relação ao tempo simples, para “Quanto mais se cercear a 

atividade individualizadora do juiz” – única ocorrência localizada já no futuro 

do subjuntivo em português –, a solução tradutória com esse mesmo tempo 

gramatical no espanhol é “Cuanto más se cerceare la actividad 

individualizadora del juez”. Importante dizer que numa primeira tradução foi 

colocado o verbo no presente do subjuntivo (“cuanto más se cercee”). 

Já no tocante ao futuro composto do subjuntivo, na atual sentença 

esse tempo verbal não ocorreu em português. Porém, o mais-que-perfeito do 

subjuntivo no português pode permitir, como ilustra o trecho a seguir, a sua 

tradução por aquele tempo no espanhol. Assim, em “como se nada tivessem 

feito”, faz parte das soluções possíveis a manutenção do mesmo tempo 

verbal em espanhol: “como si nada hubieran hecho”, com a variante “como 

si nada hubiesen hecho”. No entanto, também é possível o uso do futuro do 

subjuntivo no espanhol: “como si nada hubieren hecho”.  

Um segundo aspecto que será analisado nesta seção remete para o 

uso da voz passiva de forma perifrástica, bastante empregada nos textos 

jurídicos em espanhol, mas realizada normalmente em espanhol através da 

denominada “pasiva refleja”. Essa é construída com a partícula “se” + o verbo 

na terceira pessoa (singular ou plural), juntamente com o sujeito com o qual 

concorda. A frequência de uso em português é a contrária, pois a passiva 

                                            
18

 Retirado da Sentença Espanha, Madrid, 2015, Tribunal Supremo disponível em: 
http://www.eldiariomontanes.es/apoyos/documentos/sentencia-elpidio-silva.pdf acesso em 
29/08/2016.  

http://www.eldiariomontanes.es/apoyos/documentos/sentencia-elpidio-silva.pdf
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perifrástica (composta, como em espanhol, pelo verbo “ser” + particípio) é a 

mais habitual naquela língua. 

Na Sentença Final do caso NARDONI, exemplos como os seguintes 

representam esse contraste. Em “devem ser fixadas”, a tradução em 

espanhol com “pasiva refleja” na expressão mais usual, seria: “deben fijarse”. 

Na passiva perifrástica, menos frequente, característica dos textos jurídicos e 

coincidente com o português, é: “deben ser fijadas”. Em “foi apresentado”, 

por sua vez, as soluções em espanhol são, respectivamente: “se presentó” e 

“fue presentado”. 

Um caso diferente foi a frase final da sentença, onde é utilizada a 

passiva reflexiva na frase: “Registre-se e cumpra-se”. Porém, nesse caso 

ocorreu que o fechamento das sentenças em espanhol é feito de maneira 

diferente. Portanto, a solução da frase resultou em: “Así por esta sentencia lo 

pronuncio, mando y firmo”, sem a utilização de qualquer uma das formas da 

passiva. 

Outros exemplos das passivas perifrásticas são: “lhes foi negado o 

direito”, ficando “les fue negado el derecho” e, em “foram denunciados pelo 

Ministério Público”, permaneceu a forma “fueron denunciados por el 

Ministerio Público”. Já em “foi praticado por eles”, ficou “fue practicado por 

ellos”. 

Mais um elemento que ocorre demasiadamente no âmbito jurídico 

remete para o uso recorrente de formas não pessoais dos verbos: infinitivos, 

gerúndios e particípios. A seguir, apresentam-se exemplos dos três: “ocultar”, 

“regular procesamiento”, “ser”, “inducir”, “producir efecto”; “acabando este 

Consejo Popular”, “reconociendo”; “acusado”, “llevado”, “embestido”. O 

gerúndio expressa ação ou estado em curso, geralmente em simultaneidade 

com outra ação. Em contrapartida, o uso excessivo do gerúndio nos textos 

jurídicos faz com que seu uso seja equivocado em alguns casos. Utilizar 

gerúndio expressando posterioridade é incorreto, a não ser que essa 

posterioridade seja imediata. Isso não ocorre em: “El ladrón escapó, siendo 

detenido pocas horas después.”. O gerúndio pode aparecer de maneira 

composta, como em: “habiendo viajado”, ou com sentido de advérbio: “Salió 

de la habitación cantando (manera como salió)”. Também pode adquirir o 
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sentido de condição, concessão ou causa, como em: “Saqué buenas notas 

estudiando. (causa) Yéndonos ahora, no nos encontrarán. (condición), Se 

concentra escuchando música. (modo19)”.  

 Neste momento exibiremos exemplos retirado da presente Sentença 

Final do caso NARDONI. A frase “passeando com ela pela cidade e visitando 

parentes...” resultou em “paseando con ella por la ciudad y visitando 

familiares”. Em “condenando os acusados”, o gerúndio fica exatamente igual: 

“condenando a los acusados”. Já em “reconhecendo que os acusados 

praticaram”, o gerúndio foi traduzido como: “reconociendo que los acusados 

practicaron” e, em “devendo aguardar detidos”, resultou em “debiendo 

aguardar detenidos”.  

Mais um aspecto consiste a frequente construção de advérbios com o 

final em – mente –, precedendo o adjetivo que modificam. Quando modificam 

um verbo, esses advérbios em espanhol podem aparecer em duas posições: 

ou posteriormente ao verbo, ou no final da frase, como em “Dobló la carta 

cuidadosamente” ou “Dobló cuidadosamente la carta” 20 . Todavia, os 

advérbios podem aparecer na posição inicial, antes do verbo, porém isso 

ocorre na linguagem literária e na jurídica. 

Aqui serão mostrados advérbios que apareceram na presente 

Sentença NARDONI e sua versão para o português. Embora os advérbios 

em espanhol comum costumem ser utilizados posteriormente ao verbo, uma 

característica habitual do espanhol jurídico é a anteposição dos advérbios. 

Na presente versão da sentença final do caso Nardoni aparecem 38 

advérbios terminados em – mente –. Em sua maioria, foi conservada na 

tradução a anteposição dos advérbios, como marca do espanhol jurídico. Por 

exemplo, em “ficou devidamente comprovada” o texto de chegada apresenta 

“quedó debidamente comprobada” e em “DELITO SUPOSTAMENTE 

PRATICADO” o advérbio se mantém anteposto – “DELITO 

SUPUESTAMENTE PRACTICADO” –, como em “como fartamente divulgado 

pela mídia”, resultando em “como excesivamente divulgado por los medios 

                                            
19

 Informações provenientes da Gramática contrastiva del español para brasileños de 
Concha Moreno e Gretel Eres Fernández (Madri: SGEL, 2007), das pp. 300 e 301. 
20

 Retirado da Nueva gramática de la lengua española da Real Academia Española (Madri: 
Espasa Libros, 2009), na página 2340, ítem 30.9h. 
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de comunicación”. Em “ficariam extremamente abaladas” a posição será 

“quedarían extremamente conmovidas” e, em “está devidamente 

fundamentado”, obteve-se “está debidamente fundamentado”. Esses são 

alguns dos abundantes exemplos que aparecem na sentença Nardoni.  

Outra característica presente nos textos jurídicos em espanhol é a 

nominalização de verbos, fato esse que na língua comum não é característico 

da língua espanhola. Na verdade costumam-se usar os verbos no infinitivo 

para que não ocorra a repetição de substantivos. Em todo caso é preciso 

dizer que em português ocorre com maior frequência do que em espanhol o 

fenômeno da nominalização, e que ela se dá nos dois âmbitos: tanto no da 

linguagem comum como na linguagem jurídica. Assim, observa-se que isso é 

uma característica do português como língua em uso.  

Neste momento expomos alguns exemplos retirados da presente 

sentença do caso Nardoni. Em “para comparación con el resto de aquel 

material” ou em “derecho a suspensión de la pena”, observa-se que os 

substantivos nessas frases, se fossem escritos no espanhol comum, 

poderiam aparecer como verbos no infinitivo. Porém, por tratar-se de um 

texto jurídico, são mantidos sob a forma nominalizada, da mesma forma que 

ocorrem em português. 

 

Encerrada esta seção, passa-se logo a seguir a apresentar a versão 

para o espanhol da sentença NARDONI. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

A realização deste Projeto Final foi impulsionada pelo desejo da autora 

em abordar a tradução jurídica no cerne físico e concreto, ou seja, em uma 

sentença que existisse e que tivesse tido impacto em seu país. Além do mais, 

a proposta deste trabalho colabora na área em que se insere – os Estudos da 

Tradução –, por não existirem ainda muitos trabalhos relacionados à tradução 

que trabalhem com processos jurídicos no par espanhol-português.  

Como dito ao decorrer do trabalho, a tradução jurídica é em sua 

maioria complexa exigindo do tradutor um conhecimento não somente de 

palavras, mas sim de um conhecimento cultural e principalmente de um 

conhecimento da área específica. Assim o objetivo primordial nesse trabalho 

é apresentar as dificuldades encontradas por um tradutor iniciante abordando 

a discussão de aspectos linguísticos que a presente versão levanta. 

O Projeto Final foi dividido em três fases, além destas considerações 

finais, uma introdução, duas seções que discutem os aspectos da sentença e 

a versão final da sentença do caso Nardoni. Estas fases serão 

reapresentadas a seguir. 

A introdução apresentou o âmbito jurídico e o papel da língua neste 

processo, o texto a ser versado para o espanhol, mencionando como essa 

sentença surgiu no Brasil, os objetivos, a justificativa e a metodologia 

adotada na elaboração do presente trabalho.  

Na fase seguinte iniciou-se o processo de discussão dos aspectos 

relativos ao gênero textual, das terminologias e fraseologias encontradas na 

presente sentença, além de, em uma terceira seção, serem apresentados os 

contrastes gramaticais das duas línguas na língua comum e no contexto 

jurídico. Nesta seção foram mostradas as dificuldades gramaticais e as 

soluções encontradas pela autora na hora de verter o texto cuja tradução é 

alvo deste trabalho. 

As reflexões obtidas no presente estudo nos mostram o quão 

dificultosa é a tradução de textos jurídicos, especialmente sob o aspecto do 

gênero textual e dos padrões existentes em diferentes países, mesmo sendo 
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falantes de um mesmo idioma, pela existência do que é chamado de 

variações geoletais. 

Observa-se, assim, que o cerne primordial da proposta deste Projeto 

Final, que consistia em atingir os objetivos tanto geral quanto específicos, foi 

alcançado ao longo do trabalho. Esses objetivos baseavam-se primeiramente 

em fazer a versão da sentença final do caso Nardoni e posteriormente 

analisá-la, tanto nos aspectos do gênero textual propriamente ditos, como 

também no tocante a questões linguísticas. Uma das principais contribuições 

que traz este trabalho foi a discussão dos usos de tempos verbais (como o 

futuro do subjuntivo), por vezes esquecidos e tidos como inexistentes por 

muitos falantes do espanhol, porém que ainda são amplamente utilizados no 

âmbito jurídico. Além disso, esses mesmos tempos verbais (como também 

outros fenômenos gramaticais) são utilizados nos textos jurídicos em 

português, havendo assim uma convergência de aspectos bastante 

interessante e contrária à prática geral na tradução do par de línguas em 

questão. Ademais, puderam ser abordados aspectos fraseológicos que um 

tradutor inexperiente pode encontrar em sentenças, como analisar e como 

resolver esses aspectos na tradução espanhol/português.  

Finalmente, este Projeto Final poderá servir de início para novos 

caminhos a serem traçados tanto pela autora, em possível aprofundamento 

do estudo, como também pelos futuros tradutores dessa Universidade.  

Desta maneira, conclui-se que a tarefa do tradutor jurídico consiste em 

permear dois “mundos” diferentes, proporcionando o entendimento entre os 

dois, através da imersão nas suas culturas, dos ordenamentos jurídicos 

existentes, ou mesmo das línguas de trabalho utilizadas. Por meio dessa 

imersão, será possível ao profissional contornar as dificuldades encontradas 

no processo tradutório, contribuindo para traçar pontes que venham 

modestamente a contribuir para uma melhor harmonia entre os povos.  
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